
125APÊNDICE N.º 36 — II SÉRIE — N.º 72 — 11 de Abril de 2006

tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração  (artigo 337.º, n.º 1,
do  Código  de  Processo  Penal),  e,  ainda,  a  proibição  de  obter  ou
renovar o bilhete de identidade, passaporte, autorização ou visto de
residência,  licença  ou  carta  de  condução,  certidões,  de  efectuar
registos  junto  de  quaisquer  autoridades  públicas,  nomeadamen-
te, conservatórias,  Direcção  de  Serviços  de  Identificação  Civil,
Direcção-Geral de Viação, câmaras municipais ou juntas de fregue-
sia  ou  documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades
públicas.

9 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Nobre Sara-
mago da Silva Alves Escórcio.  —  A  Oficial  de  Justiça,  Anabela
Rosário Rego.

Aviso de contumácia n.º 5684/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Nobre  Saramago  da  Silva Alves Escórcio,  juiz  de  direito  do
1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
do Seixal,  faz  saber  que,  no processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 632/00.7PASXL, pendente neste Tribunal contra o arguido Joa-
quim de Araújo Saavedra,  filho de  Ismael Saavedra e de Palmira
de Araújo Fiampo, natural de Penajóia, Lamego, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 20 de Março de 1957, casado, com a iden-
tificação  fiscal  n.º 809844982,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 8460041,  com domicílio  em Travessa Alfredo Barroqueiro, 8,
2.º, direito, Bairro Novo, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e  punido  pelo  artigo  143.º  do Código Penal,  praticado  em 10  de
Outubro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração  (artigo 337.º, n.º 1,
do  Código  de  Processo  Penal),  e,  ainda,  a  proibição  de  obter  ou
renovar o bilhete de identidade, passaporte, autorização ou visto de
residência,  licença  ou  carta  de  condução,  certidões,  de  efectuar
registos  junto  de  quaisquer  autoridades  públicas,  nomeadamen-
te, conservatórias,  Direcção  de  Serviços  de  Identificação  Civil,
Direcção-Geral de Viação, câmaras municipais ou juntas de fregue-
sia  ou  documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades
públicas.

9 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Nobre Sara-
mago da Silva Alves Escórcio.  —  A  Oficial  de  Justiça,  Anabela
Rosário Rego.

 Aviso de contumácia n.º 5685/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Nobre  Saramago  da  Silva Alves Escórcio,  juiz  de  direito  do
1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
do Seixal,  faz  saber  que,  no processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 1517/02.8TASXL,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Idalessio Gildo Silva, filho de Aníbal Gildo da Silva e de Nereide
Bueno da Silva, natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nas-
cido em 15 de Dezembro de 1961, titular do passaporte n.º CL 578442,
com domicílio na das Portas de Mértola, 6, Beja, 7800 Beja, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  6  de
Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  (artigo  337.º  n.º 1,
do Código de Processo Penal), e a proibição de obter ou  renovar
o bilhete de identidade, passaporte, autorização ou visto de residên-
cia,  licença  ou  carta  de  condução,  certidões,  de  efectuar  registos
junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente, conserva-

tórias, Direcção de Serviços de Identificação Civil, Direcção-Geral
de Viação, câmaras municipais ou juntas de freguesia ou documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

9 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Nobre Sara-
mago da Silva Alves Escórcio.  —  A  Oficial  de  Justiça,  Anabela
Rosário Rego.

Aviso de contumácia n.º 5686/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Nobre  Saramago  da  Silva Alves Escórcio,  juiz  de  direito  do
1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
do Seixal,  faz  saber  que,  no processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 1288/03.0TASXL,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Ioan  Gruia,  filho  de  Ioan  Gruia  e  de  Maria  Gruia,  natural  da
Roménia,  de  nacionalidade  romena,  nascido  em  16  de  Abril  de
1961, casado, titular da autorização de residência n.º 326829, titu-
lar do bilhete de  identidade estrangeiro n.º 16204210, com domi-
cílio em São João de Brito, 8, 3.º, direito, Agualva, 2735 Cacém,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º 316/97,  de  19  de Novembro,  praticado  em 21 de
Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração  (artigo 337.º, n.º 1,
do Código de Processo Penal), e a proibição de obter ou  renovar
o  bilhete  de  identidade,  passaporte,  autorização  ou  visto  de  resi-
dência, licença ou carta de condução, certidões, de efectuar regis-
tos  junto  de  quaisquer  autoridades  públicas,  nomeadamente,
conservatórias, Direcção de Serviços de Identificação Civil, Direc-
ção-Geral  de Viação,  câmaras municipais  ou  juntas  de  freguesia.

13 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Nobre Sara-
mago da Silva Alves Escórcio.  —  A  Oficial  de  Justiça,  Anabela
Rosário Rego.

Aviso de contumácia n.º 5687/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Nobre  Saramago  da  Silva Alves Escórcio,  juiz  de  direito  do
1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
do Seixal,  faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 1332/97.9PBSXL,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Paulo Jorge da Silva,  filho de  incógnito e de Marcelina Eduarda,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Agosto de 1875, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11195056,
com  domicílio  na  Jaime  Cortesão,  6,  3.º,  direito,  Paivas,  2845
Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado,  previsto  e  punido  pelos  artigos  203.º,  n.º 1,  e  204.º,
n.º 1, alíneas a) e b), do Código Penal, praticado em 27 de Agosto
de  1997,  por  despacho  de  13  de  Março  de  2006,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do  Código  de  Processo  Penal,  por  o  arguido  se  ter  apresentado.

14 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Nobre Sara-
mago da Silva Alves Escórcio.  —  A  Oficial  de  Justiça,  Anabela
Rosário Rego.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 5688/2006 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 67/02.7PBSXL, pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Joaquim  Daniel  Silva  Jesus,  filho  de
Garcia  de  Jesus  Joaquim  e  de  Mariana  da  Silva  Daniel,  natural
de  Relíquias,  Odemira,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
28  de  Março  de  1960,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 6770392, com domicílio em sem abrigo e pernoita junto à 6.ª es-
quadra da PSP, da Mouraria, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 14 de Janeiro de 2002,




